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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 24/09/2020 e foi publicado em 28/09/2020 na(s) folha(s) 134/135 da edição: Ano 13 - n° 19 do

DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). MANOEL MESSIAS PEIXINHO (OAB/RJ-074759), Dr(a). PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA (OAB/RJ-

077237), Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA

NEVES (OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA

RIBEIRO (OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842) Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249), Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORESDespacho: ...SSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido

ofício ao juízo da 39ª Vara do Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo,

cumpra-se.Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.6 - Fls. 16026 - Ao

Administrador Judicial com urgência. 7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para

contratação de escritório de advocacia para representar a Massa Falida nos processos trabalhistas, cíveis e fiscais.O

MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)Pois bem.Considerando que o único escritório que

compareceu ao certame foi Lopes&Mançano, permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se

ressaltar a redução dos honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro

do corrente ano.Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido escritório. Ao

AJ para providências. 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2020 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 

SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente nomeados nos 

autos em epígrafe, vêm perante este Juízo, informar e requerer o que 

segue: 

 

Na última sexta-feira, 25/09/2020, esta Administração 

Judicial foi procurada por suposto vizinho do campus da antiga 

UniverCidade em Ipanema, especificamente do imóvel situado à rua 

Saddock de Sá, nº 318. 

 

Neste contato, foi noticiado a existência de água no subsolo 

daquele imóvel e um mau cheiro supostamente advindo de esgoto, 

solicitando que esta Administração Judicial tomasse as providências. 

 

Superado o desnecessário tom hostil das mensagens 

enviadas (doc. anexo), é preciso salientar que desde o primeiro momento 

em que foi procurada, nos idos anos de 2017, mantemos escorreita rotina 

de vistoria nos imóveis. Salienta-se que a periodicidade das visitas é 

estipulada pelo órgão municipal competente, indicando as datas e 

intervalos entre cada vistoria, cujos relatórios constam dos autos. 

 

Com efeito, ainda que eventualmente exista resquício de 

água no referido subsolo, a cada visita é aplicado defensivos contra a 







                                                   
 

proliferação de mosquitos, independentemente de ser verificado foco ou 

não. 

 

Neste sentido, a rotina de visitas acompanhado do órgão 

competente da Vigilância Sanitária do Município do Rio de Janeiro é 

devidamente comprovada através dos sucessivos relatórios mensais de 

atividades desta Administração Judicial. 

 

Ademais, independentemente da periodicidade indicada pelo 

Órgão, considerando que o contato se deu no final da tarde da sexta-

feira – o que inviabilizou contato eficaz naquela data -, entramos em 

contato com o órgão sanitário da prefeitura na data de hoje pela manhã 

(28/09/2020), na tentativa de antecipação da próxima diligência. 

 

Cumpre destacar que esta Administração Judicial não possui 

qualquer ingerência sobre a agenda do órgão de controle de vetores, 

dependendo de sua disponibilidade para acompanhamento e realização 

do serviço. Entretanto, ainda que explicada a peculiaridade do momento, 

estamos aguardando a confirmação do órgão competente sobre a 

antecipação da realização da visita ainda no princípio desta semana, na 

medida que estava previamente agendada para o final da semana. 

 

Noutro eito, no que tange ao suposto mau cheiro e alegado 

vazamento de esgoto que advém do referido imóvel, é preciso salientar 

que o prédio está sem qualquer tipo de atividade – ou mesmo utilização 

– desde o fechamento da Instituição de Ensino, pelo menos há 5 (cinco) 

anos. 

 

Com efeito, destacamos que desde o princípio da condução 

deste feito falimentar, jamais houve notícia sobre a existência de esgoto 





                                                   
 

ou mau cheiro naquele imóvel, o que indica que o presente acontecimento 

consiste em um fato isolado. 

 

Não vislumbramos qualquer possibilidade de que o esgoto 

tenha advindo da própria construção. Possivelmente, em razão do alto 

volume de chuvas que incidiu sob o Rio de Janeiro na última semana, as 

galerias de escoamento de água/esgoto da região podem não ter 

suportado o volume de água, ocasionando eventual “retorno” para o 

subsolo do prédio. 

 

Independentemente dos fatos ora noticiados, informamos 

que, já tomamos conhecimento do assunto e iniciamos o contato com o 

órgão sanitário para a adoção das providências cabíveis, buscando a 

solução de forma mais breve possível.  

 

Esta Administração Judicial noticia aos autos sobre os fatos 

ora aduzidos, consignando que as medidas aplicáveis já estão sendo 

adotadas para que surtam os regulares efeitos de ciência aos 

interessados. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020. 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                          OAB/RJ 176.184                          OAB/RJ 63.733 





 ‑  [25/09/2020 14:01:57] +55 21 99186 1653: Olá
 ‑  [25/09/2020 14:01:59] +55 21 99186 1653: Tudo bem?
 ‑  [25/09/2020 14:02:06] +55 21 99186 1653: Thiago, temos um problema
 ‑  [25/09/2020 14:02:13] +55 21 99186 1653: Os mosquitos não param
 ‑  [25/09/2020 14:02:23] +55 21 99186 1653: E agora, está um fedor de esgoto 

insuportável
 ‑  [25/09/2020 14:02:39] +55 21 99186 1653: Assim, colocamos uma escada e fomos 

espiar a faculdade da cidade
 ‑   [25/09/2020 14:03:30] +55 21 99186 1653:  imagem ocultada
 ‑   [25/09/2020 14:03:31] +55 21 99186 1653:  imagem ocultada
 ‑  [25/09/2020 14:03:48] +55 21 99186 1653: Desculpa + não ha como vc me dizer q 

estão fazendo visitas
 ‑  [25/09/2020 14:04:21] +55 21 99186 1653: O sub-solo voltou a ficar tomado de 

água!!!! E pioru, agora é ESGOTO!!!
 ‑  [25/09/2020 14:04:32] +55 21 99186 1653: Está fedendo tudo! Mto cheiro de merda
 ‑   [25/09/2020 14:04:54] +55 21 99186 1653:  vídeo omitido
 ‑  [25/09/2020 14:05:28] +55 21 99186 1653: Olha os mosquitos no vídeo
 ‑  [25/09/2020 14:05:32] +55 21 99186 1653: Ta infestado
 ‑  [25/09/2020 14:05:36] +55 21 99186 1653: Isso é inadmissível
 ‑  [25/09/2020 14:06:21] +55 21 99186 1653: Preciso que entrem lá e tomem as 

medidas e providências
 ‑  [27/09/2020 17:49:09] +55 21 99186 1653: Olá
 ‑  [27/09/2020 17:49:11] +55 21 99186 1653: Boa tarde
 ‑   [27/09/2020 17:49:18] +55 21 99186 1653:  imagem ocultada
 ‑  [27/09/2020 17:49:40] +55 21 99186 1653: A situação do mosquito piorou muito 

mais...
 ‑  [27/09/2020 17:49:55] +55 21 99186 1653: Os corredores do prédio estão 

infestados. Levei 9 picadas indo do carro ao apartamento
 ‑  [27/09/2020 17:50:12] +55 21 99186 1653: Essa quantidade de mosquito é o que 

matamos hoje a tarde na portaria
 ‑  [27/09/2020 17:50:19] +55 21 99186 1653: A situação está insalubre
 ‑  [27/09/2020 17:51:22] +55 21 99186 1653: Minha esposa está gravida, e se um 

mosquito deste transmitir zika? Se meu filho nascer com microcefalia?!?!?!???

Vou processar a massa falida e o administrador judicial por omissão e pedir todo
tipo de reparação possível!!!
[27/09/2020 22:05:04] Thiago: Caro John,  boa noite! 

Conforme conversamos por telefone na sexta feira, reafirmo que mantemos todas as
visitas de acordo com a periodicidade indicada pelos órgãos competentes. 

Comunicaremos os fatos aos órgãos para que sejam adotadas as providências 
cabíveis.

 ‑  [27/09/2020 22:05:36] +55 21 99186 1653: Dr. thiago,
Boa noite

 ‑  [27/09/2020 22:05:47] +55 21 99186 1653: E qual dia será a próxima visita?
 ‑  [27/09/2020 22:06:01] +55 21 99186 1653: Quando será solucionado o caos atual?
 ‑  [27/09/2020 22:06:38] +55 21 99186 1653: Quando vão peticionar nos autos pedindo

a entrada no prédio? Ou isso não é necessário e podem entrar já?
[27/09/2020 22:08:26] Thiago: Solicitarei a antecipação da próxima visita! 
O acesso ao prédio é um assunto que resolvemos, a agenda do órgão é que não 
temos controle

 ‑  [27/09/2020 22:08:50] +55 21 99186 1653: Ok







 ‑  [27/09/2020 22:09:06] +55 21 99186 1653: Liguei hoje por volta de 19 horas para 
o ex-sub-prefeito da Zona Sul (Marcelo M.) que nos ajudou na última vez juntando
as equipes e a Comlurb, ele não ocupa mais a posição, porém ele ficou de entrar 
em contato com todos, inclusive você para fazer a incursão o quanto antes.

 ‑  [27/09/2020 22:09:36] +55 21 99186 1653: Falou q não vai medir esforços para 
equipe estar disponível para ontem

 ‑   [27/09/2020 22:09:48] +55 21 99186 1653:  Cartão do contato omitido
 ‑   [27/09/2020 22:10:44] +55 21 99186 1653:  imagem ocultada

[27/09/2020 22:11:51] Thiago: Ok
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Thiago Neves

De: John Christer Salén <john@salen.com.br>
Enviado em: sábado, 26 de setembro de 2020 09:41
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; 

frederico@costaribeiroadvogados.com.br; cezar@CEZARBITENCOURT.adv.br; 
contato@CEZARBITENCOURT.adv.br; atendimento@cncadv.com.br; 
cmagno@cncadv.com.br; matheusveloso@cncadv.com.br; 
thiagoneves@cncadv.com.br; davidelmor@cncadv.com.br; 
contato@costaribeiroadvogados.com.br; financeiro@licksassociados.com.br; 
contato@licksassociados.com.br

Cc: biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br; 
superintendencia.zonasul@gmail.com; assessoria.centrorio@gmail.com; 
inter.riodejaneiro@gmail.com; comunicacao@centrodeoperacoesrio.com.br; 
imprensa.comlurb@gmail.com; imprensa.conservacao20@gmail.com; 
ascomprefeiturarj@gmail.com; imprensa.smac.rj@gmail.com; 
imprensa.fpj@gmail.com; imprensaseop.rio@gmail.com; 
imprensavisario@gmail.com; silvanaramiro@yahoo.com.br

Assunto: ???O ADMINISTRADOR NÃO VAI SE MANIFESTAR??? - !!!PROBLEMA 
VOLTOU!!! [UNIVERCIDADE] - FOCO DENGUE, Rua Almirante Saddock de Sá 
número 318 (ÁGUA PARADA)

Anexos: indexador15351.pdf; indexador16026.pdf; decisão juiz INDEXADOR 16045.pdf

Prioridade: Alta

Prezados,  
 
Gostaria de um retorno do administrador judicial quanto a este assunto e PRAZO PARA SOLUÇÃO. A situação é 
lastimável. É importante, que este assunto vem sendo reportado desde maio pela Sra. Bia (residente ao lado do 
prédio). Inclusive com e-mails que foram anexados nos autos do processo!!! Eu não sou o primeiro a estar gritando!!! 
Sinto que reclamamos, falamos, entretanto, nada é feito, nada evolui sem o grito, sem a porrada! Literamente, 
estamos mandando sinal de fumaça disso há meses e não apenas por mim... 
 
Vejamos das manifestações anexada aos autos pela serventia no processo: 
 
Indexador 15351 (anexo 1), juntado nos autos em 22/07, e-mail de 8/07 
Indexador 16025 (anexo 2), juntado nos autos em 18/09, e-mail de 18/09 
 
Além disso, há 15 dias eu liguei para o Dr. Thiago que nos ajudou com essa questão há 2/3 anos e ele insistiu que 
não havia nenhum problema (mesmo já tendo nos autos do processo, manifestações da Sra. Bia), reportando o 
problema... Assim, ontem, mandei fotos por WhatsApp para o Dr. Thiago e liguei a ele reforçando as questões 
e relatei todo o ocorrido sobre a situação e ele insisitiu que as visitas vem ocorrendo de forma regular, que o 
problema eram das cuvas! A prova inequívoca que o problema não é das chuvas são os relatos anteriores da Sra. Bia! 
O Dr. Thiago, ao final da ligação, informo que há uma visita para os próximos 15 dias, sendo que há 15 dias, quando 
liguei a primeira vez ele informou a mesma coisa, ou seja eu entrei nesta situação tem 30 dias e nada é feito pelo o 
administrador judicial, mesmo com todas as reclamações que são facilmente provadas que reclamamos há 
meses!!! 
 
É LAMENTÁVEL O DESCASO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL COM ESSA SITUAÇÃO E DESRESPEITO COM 
MORADORES DA REGIÃO. SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL ESTIVESSE TRABALHANDO BEM, ELE JÁ 

TERIA RESOLVIDO ESTA SITUAÇÃO E NÃO SE ESQUIVADO, PROCRASTINADO A SOLUÇÃO! Sejam 
eficientes, peticionem nos autos, requeiram a entrada imediata no prédio 
para controle dos vetores, não fiquem de braços cruzados!  
 

Parece que o administrador judicial, está PROCRASTINANDO a solução desta questão, pois já 
tem ciência dela há meses!!!  
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Ademais, cumpre informar que o próprio juiz, Indexador 16045 no dia 22/09/2020 requereu 
explicações da questão, porém o administrador judicial ainda não foi intimado da decisão. Entretanto, é 
inegável, pelo provado, que o adminstador judicial,já tem conhecimento da situação reportada há 

meses. Quanto a decisão da preocupação do juiz sobre a situação, Isso fica bem claro, a fls. 
16047, item 6 em que é reportado a um dos e-mail anexados ao processo 
sobre a situação... 
 

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência 
 
 

A pergunta que fica é, por qual razão o administador não 
agiliza solução do problema? Só podem ser 
BUROCRATAS! 
 

NÃO AGUENTO MATAR MAIS MOSQUITO DA DENGUE 
 
Desde já obrigado, 
 
Atenciosamente 
 
 

De: John Christer Salén 
Enviado: sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:03 
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br; 
cap07vemp@tjrj.jus.br 
Cc: biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br; biablues@hotmail.com; 
superintendencia.zonasul@gmail.com; assessoria.centrorio@gmail.com; inter.riodejaneiro@gmail.com; 
comunicacao@centrodeoperacoesrio.com.br; imprensa.comlurb@gmail.com; imprensa.conservacao20@gmail.com; 
ascomprefeiturarj@gmail.com; imprensa.smac.rj@gmail.com; imprensa.fpj@gmail.com; 
imprensaseop.rio@gmail.com; imprensavisario@gmail.com; silvanaramiro@yahoo.com.br 
Assunto: !!!PROBLEMA VOLTOU!!! [UNIVERCIDADE] - FOCO DENGUE, Rua Almirante Saddock de Sá número 318 
(ÁGUA PARADA) 

Prezados Advogados do caso,  
 
& 
 
CC: AO EXMO JUIZ 7a VARA EMPRESARIAL 
 
O problema com relação a UNIVERSIDADE em IPANEMA, relatado em 2017, voltou, o 
sub-solo voltou a ficar cheio de água e pior, desta vez a água misturou com esgoto. Sem dizer 

que agora, está novamente infestado de mosquito da 
dengue (além das fotos, que mosiquto não aparecem, vejam o vídeo do link!). 
 
Vejam fotos: 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL 

DO RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 

 

 

Processo no 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

                         

     

GIVANILDO SEVERINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

garçom, identidade 12.431.768-6 DETRAN RJ e CPF 098.714.277-19, residente e 

domiciliado na Rua IBIRACOA, nº 182, Bairro Colégio – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 

21545-270, e-mail girepday@hotmail.com,  CREDOR da Massa Falida da Galileo 

Administração de Recursos Educacionais S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CPNJ sob o n° 12.045.89710001-59, com sede Rua Sete de Setembro n° 66, 

9º andar, Centro RJ, CEP 20.050-009 e tem como Administrador Judicial o Dr. Gustavo 

Licks, com escritório na Avenida Rio Branco, n°. 143, 3 1 andar, Centro, Rio de Janeiro, 

CEP 20.040-006 vem por meio do advogado ao final assinado, requerer o que segue.  

 

Inicialmente, requer o peticionário a juntada dos documentos, em 

anexo, afirmando ser pessoa juridicamente necessitada, não podendo arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, com base no que dispõe o art. 98 e 99 §3º do 

NCPC, razão pela qual faz jus à gratuidade de justiça, que ora pleiteia. 

Como se verifica nos autos, o credor faz parte do quadro geral de 

credores conforme fls.192, verso, correspondência ao processo físico, ou 135, index 65, 

do processo eletrônico, perfazendo a soma atualizada na monta de R$19.931,82(dezenove 

mil novecentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos) conforme planilha atualizada 

que junta em anexo. 

mailto:girepday@hotmail.com






 

                   
 

O credor trabalhou na empresa, conforme carteira de trabalho em 

anexo, não recebendo as verbas que faz jus, sendo este incluído tempestivamente na lista 

de credores, conforme edital publicado em 04 de março de 2016. 

 

  

 

Contudo, não consta nos autos o endereço do mesmo, 

impossibilitando que este tivesse ciência dos atos posteriormente praticados, 

conforme preceitua o art. 9º, I, da lei 11.101 e tela a seguir. 

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo 

credor nos termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá 

conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que 

receberá comunicação de qualquer ato do 

processo;” 

 

Com base no exposto, vem a V. Exa. requerer: 

 

a) A atualização do endereço do credor; 

b) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita; 

c) A juntada dos documentos em anexo; 

d) A expedição do mandando de pagamento em favor do credor 

no valor de R$19.931,82(dezenove mil novecentos e trinta e 





 

                   
 

um reais e oitenta e dois centavos) conforme planilha em 

anexo. 

e) Que as publicações sejam em nome dos advogados Dr. DAVI 

GOMES FERNANDES, OAB/RJ nº 232104, Dra. 

ILDACI GOMES FERNANDES, inscrita na OAB/RJ nº 

99465 e Dra. FERNANDA NASCIMENTO DE 

ANDRADE, OAB/RJ nº 130.980,  sob pena de nulidade dos 

atos processuais praticados posteriormente. 

 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

                                           Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020            
 

                        
  Dra. ILDACI GOMES FERNANDES               Dra. FERNANDA NASCIMENTO DE ANDRADE 
                     OAB/RJ nº 99465                                                          OAB/RJ nº 130.980     

 

 

                                                     Dr. DAVI GOMES FERNANDES                 

                                                       OAB/RJ nº 232104 
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SÃO CRISTOVÃO - RIO DE JANEIRO - RJ
CNPJ: 02.421.421/0001-11 - I.E.: 86.092.085
CNPJ da Matriz: 02.421.421/0001-11

IMPORTANTE PARA GIVANILDO RESUMO DA SUA CONTA DE 07/AGO A 06/SET

MAIS DETALHES DA SUA CONTA

Você pode ver sua conta detalhada sempre que desejar, com toda a 
comodidade e segurança, no App Meu TIM. Para acessá-la, visite  
www.appmeutim.com.br do seu celular TIM. Central de Atendimento: 1056

01/10/2020
VENCIMENTO

EMISSÃO: 07/09/2020
POSTAGEM: 16/09/2020

Serviços TIM S.A. VALOR

TIM Black C Light R$ 85,99

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS R$ 1,32

Consta nessa fatura a cobrança de um novo serviço: Serviço de Voz 4G para o 
número 21983007316.

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA PARA O NÚMERO: 21 98300-7316
MENSALIDADES
Vantagens que seu plano oferece FRANQUIA CONSUMO QUANTIDADE N° DIAS PERIODO VALOR
TIM Black C Light (117/PÓS/SMP) - - 1 31 07/08 a 06/09 95,99

Desc TIM Black C Light - - 4/12 31 07/08 a 06/09 −10,00
Subtotal 85,99
20GB de Internet 20GB 4,18GB 1 31 07/08 a 06/09 Incluído
Minutos Locais e DDD com 41 Ilimitado 414m18s 1 31 07/08 a 06/09 Incluído
TIM Banca Virtual - - 1 31 07/08 a 06/09 Incluído
TIM Music - - 1 31 07/08 a 06/09 Incluído
TIM Backup 5GB - - 1 31 07/08 a 06/09 Incluído

Total de Mensalidades 85,99

Informações Complementares – Plano(s) e Serviços de Valor Adicionado (SVA)
Incluídos no(s) Plano(s)

Franquia(s) R$ 69,29

SVA R$ 26,70

Desconto(s) Franquia(s) R$ −7,22

Desconto(s) SVA R$ −2,78

IMPOSTO TIM S.A. ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR FUST: R$ 0,40
ICMS 32% R$ 62,07 R$ 19,86 FUNTTEL: R$ 0,20
PIS/COFINS - Serviços Telecom 3,65%
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 4,65%
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom 9,25%
ISS R$ 12,36 R$ 0,25

Em atendimento à Lei 12.741/2012
As contribuições ao FUST [1%] e FUNTTEL [0,5%] não são repassadas às tarifas
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Para sua comodidade e praticidade, cadastre sua conta agora mesmo em débito automático. Acesse 
o site ou app Meu TIM para ativação e mais informações: meutim.com.br

GIVANILDO SEVERINO DE SOUZA

00000009144620283014 SET/2020 07/09/2020 01/10/2020 R$ 87,31

84650000000 - 1 87310109011 - 6 00432831934 - 0 10144620283 - 6

FATURA: 4328319341

GIVANILDO SEVERINO DE SOUZA
IBIRACOA, 182, CS
COLEGIO
21545-270 - RIO DE JANEIRO - RJ
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Cálculo de Débitos Judiciais

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Cálculo de Débitos Judiciais

Valor a ser atualizado: R$ 8.017,56
Período de atualização monetária: de 20/03/2014 até 24/09/2020 (2344 dias)
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano)
Taxa de juros: 12%
Período dos Juros: de 20/03/2014 até 24/09/2020 (2344 dias)
Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00%
 
Índice de correção monetária: 1,39559534
Valor corrigido: R$ 11.189,27
Valor dos juros: R$ 8.742,55
Valor corrigido + juros: R$ 19.931,82
Total de honorários: R$ 0,00
 
Total: R$ 19.931,82
Total em UFIR: 5.606,70
  

O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de
uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas.

 

Calculado em 24/09/2020 

VOLTAR
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CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20182018

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 098.714.277-19098.714.277-19),),
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A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Completo:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

GIVANILDO SEVERINO DE SOUZA
098.714.277-19

30/12/1977
Masculino

Brasileiro
SEVERINA MARIA DE SOUZA

Contratos de Trabalho

CHURRASCARIA CASTELINHO DO SUL LTDA
CNPJ: 68.604.222/0001-57
Ocupação: 513405 - GARCOM

23/05/2019 - 26/12/2019

Remuneração Inicial:

Anotações

23/05/2019 - Admissão

26/12/2019 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.521,53

R$ 455,38 (12/2019)

PEXT

Indicadores

FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE ESTATISTICAS, PESQUISAS E FORMACAO DE SERVIDORES PUBLICO
CNPJ: 29.470.333/0001-66
Ocupação: 111205 - PRESIDENTE DA REPUBLICA

06/06/2018 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

06/06/2018 - Admissão

Última Remuneração Informada:
R$ 1.545,00

R$ 348,87 (01/2019)

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 16/09/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.





Carteira de Trabalho Digital

CHURRASCARIA CASTELINHO DO SUL LTDA
CNPJ: 68.604.222/0001-57
Ocupação: 513205 - COZINHEIRO GERAL

01/11/2017 - 16/02/2018

Remuneração Inicial:

Anotações

01/11/2017 - Admissão

16/02/2018 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.178,41

R$ 78,57 (02/2018)

NOVA GRILL RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 01.226.086/0001-38
Ocupação: 513605 - CHURRASQUEIRO

01/02/2017 - 20/06/2017

Remuneração Inicial:

Anotações

01/02/2017 - Admissão

20/06/2017 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.178,41

R$ 785,61 (06/2017)

AF LEBLON RESTAURANTE PIZZARIA LTDA
CNPJ: 10.576.003/0001-21
Ocupação: 513205 - COZINHEIRO GERAL

02/09/2015 - 16/10/2015

Remuneração Inicial:

Anotações

02/09/2015 - Admissão

16/10/2015 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 29,40

R$ 29,40 (10/2015)

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 16/09/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.





Carteira de Trabalho Digital

BAR ADEGA FLOR DA TIROL LTDA
CNPJ: 07.557.343/0001-09
Ocupação: 513405 - GARCOM

01/03/2014 - 01/09/2014

Remuneração Inicial:

Anotações

01/03/2014 - Admissão

01/06/2014 - Ocupação alterada para ATENDENTE DE LANCHONETE

01/07/2014 - Ocupação alterada para GARCOM

01/09/2014 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.323,92

R$ 1.178,17 (08/2014)

ASSOCIACAO DOS CENTROS INTEGRADOS DE ASSIST.A CRIANCA
CNPJ: 27.776.277/0001-67
Ocupação: 513405 - GARCOM

17/08/2010 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

17/08/2010 - Admissão

Última Remuneração Informada:
R$ 1.315,10

R$ 1.391,81 (04/2013)

PEXT

Indicadores

GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A - FALIDO
CNPJ: 12.045.897/0001-59
Ocupação: 513405 - GARCOM

17/08/2010 - 26/08/2013

Remuneração Inicial:

Anotações

17/08/2010 - Admissão

26/08/2013 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 2.011,62

R$ 1.294,62 (08/2013)

PEXT

Indicadores

Página 3Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 16/09/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.





Carteira de Trabalho Digital

CHURRASCARIA PAVILHAO LTDA
CNPJ: 34.184.093/0001-73
Ocupação: 513405 - GARCOM

01/06/2010 - 28/06/2010

Remuneração Inicial:

Anotações

01/06/2010 - Admissão

28/06/2010 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 541,80

R$ 541,80 (06/2010)

ASSOCIACAO DOS CENTROS INTEGRADOS DE ASSIST.A CRIANCA
CNPJ: 27.776.277/0001-67
Ocupação: 513405 - GARCOM

01/07/2008 - Aberto

Anotações

01/07/2008 - Admissão com emprego anterior

PEXT

Indicadores

FUTURA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 04.838.004/0001-02
Ocupação: 513405 - GARCOM

17/03/2008 - 01/07/2008

Remuneração Inicial:

Anotações

17/03/2008 - Admissão

01/07/2008 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 684,16

R$ 22,81 (07/2008)

PADARIA CONFEITARIA E LANCHONETE NECAO DA VILA LTDA
CNPJ: 07.083.803/0001-04
Ocupação: 521105 - VENDEDOR EM COMERCIO ATACADISTA

01/12/2007 - 08/01/2008

Remuneração Inicial:

Anotações

01/12/2007 - Admissão

Última Remuneração Informada:
R$ 112,00

R$ 112,00 (01/2008)

Página 4Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 16/09/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.





Carteira de Trabalho Digital

Anotações

08/01/2008 - Rescisão Contratual

CHURRASCARIA PAVILHAO LTDA
CNPJ: 34.184.093/0001-73
Ocupação: 999999 - Não Informada

01/09/2007 - 10/10/2007

Remuneração Inicial:

Anotações

01/09/2007 - Admissão

10/10/2007 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 544,13

R$ 544,13 (09/2007)

ROSAS 103 RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
CNPJ: 40.357.907/0001-27
Ocupação: 513405 - GARCOM

01/03/2007 - Aberto

Anotações

01/03/2007 - Admissão com emprego anterior

PEXT

Indicadores

CHURRASCARIA GRUTA DO BARAO LTDA
CNPJ: 42.378.455/0001-95
Ocupação: 513405 - GARCOM

01/11/2004 - 07/02/2006

Remuneração Inicial:

Anotações

01/11/2004 - Admissão

07/02/2006 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 543,72

R$ 163,51 (02/2006)

Página 5Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 16/09/2020.
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Carteira de Trabalho Digital

CAFE BAR E PITZZARIA BRAIA LTDA
CNPJ: 33.188.715/0001-79
Ocupação: 513405 - GARCOM

01/06/2004 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

01/06/2004 - Admissão

Última Remuneração Informada:
R$ 441,30

R$ 167,70 (08/2004)

IMPACTO TROPICAL BAR E RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 28.293.439/0001-79
Ocupação: 999999 - Não Informada

01/10/2001 - Aberto

Anotações

01/10/2001 - Admissão com emprego anterior

PEXT

Indicadores

VIA RIO RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 33.154.840/0001-68
Ocupação: 53260 - COPEIRO

01/04/2000 - 06/03/2001

Remuneração Inicial:

Anotações

01/04/2000 - Admissão

06/03/2001 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 171,66

R$ 34,69 (03/2001)

PANIFICACAO E CONFEITARIA RECREIO DO CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 33.242.447/0001-26
Ocupação: 53290 - OUTROS GARCONS, BARMEN E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

02/01/1998 - 05/09/1998

Remuneração Inicial:

Anotações

02/01/1998 - Admissão com emprego anterior

05/09/1998 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 140,00

R$ 23,37 (09/1998)
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Carteira de Trabalho Digital

PANIFICACAO CARMOLI LTDA
CNPJ: 33.340.894/0001-18
Ocupação: 53270 - ATENDENTE DE LANCHONETE

01/07/1997 - 22/09/1997

Remuneração Inicial:

Anotações

01/07/1997 - Admissão com emprego anterior

22/09/1997 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 132,50

R$ 132,53 (12/1997)

PANIFICACAO CINELANDIA LTDA
CNPJ: 33.079.617/0001-01
Ocupação: 53290 - OUTROS GARCONS, BARMEN E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

04/06/1996 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

04/06/1996 - Admissão com emprego anterior

Última Remuneração Informada:
R$ 80,43

R$ 80,43 (06/1996)

PANIFICACAO CARMOLI LTDA
CNPJ: 33.340.894/0001-18
Ocupação: 53270 - ATENDENTE DE LANCHONETE

01/04/1995 - 02/01/1996

Remuneração Inicial:

Anotações

01/04/1995 - Admissão com emprego anterior

02/01/1996 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 109,75

R$ 8,84 (01/1996)
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Carteira de Trabalho Digital

PANIFICACAO E CONFEITARIA RECREIO DO CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 33.242.447/0001-26
Ocupação: 999999 - Não Informada

01/04/1993 - 31/07/1993

Remuneração Inicial:

Anotações

01/04/1993 - Admissão

31/07/1993 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 3.564.987,50

R$ 5.007.968,00 (07/1993)

Página 8Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 16/09/2020.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/09/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





                                                   
 

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo principal: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA 

DE RECEBÍVEIS SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, perante este Juízo, em atenção aos Despachos de 

Ids. 15.779/15.782 e 15.821/15.822, apresentar os esclarecimentos e requerer a intimação 

da Selecta Imobiliária e Gestão Patrimonial, e caso permaneça o interesse da proponente 

em participar do Pregão para locação do imóvel localizado na Rua Almirante Saddock de 

Sá, nº 276, Ipanema, antigo Campus da UniverCidade, que o Edital seja mantido, nos 

termos sugeridos no Id. 14.170/14.173, sendo necessária a redesignação da data da 

realização do Pregão em questão após a manifestação da proponente, na forma que segue: 

 

A) Despacho de Id. 15.779/15.782 

O D. Juízo, no item 14 do Despacho no Id. 15.779/15.782, determinou a 

contratação do Escritório Petracioli Advocacia Corporativa para a recuperação de ativos da 

Massa Falida. 

Na fundamentação argumentou que: 

Da análise das propostas apresentadas, além da distinção no percentual 

dos honorários que favorece à contratação do escritório Tortorelli 

Advogados, verifica-se, na apresentada pelo escritório Petracioli 

Advocacia Corporativa, um maior detalhamento acerca das atividades 

que serão empreendidas, o que decerto, deu azo ao registro de sua 

preferência pelo Administrador Judicial, em detrimento da proposta de 

menor valor defendida pelo Curador de Massas.  

Porém, cabe ressaltar que o Administrador Judicial nas suas manifestações 

não apresentou preferência por qualquer dos dois escritórios, apenas informou que o 







                                                   
 

escritório Tortorelli Advogados ofertou um valor inferior de honorários e que o escritório 

Petracioli Advocacia Corporativa propôs uma prestação de serviço a mais, sem emitir 

juízo de valor sobre qual era a melhor proposta, a qual deveria ser escolhida pelo D. Juízo 

falimentar. 

 

B) Despacho de Id. 15.821/15.822 e Id. 15.869/15.870 

O D. Juízo, no item 3 do Despacho de Id. 15.821/15.822 faz menção ao 

Edital, para que a proponente Estácio de Sá apresente sua proposta nos termos do Edital, 

e no item 04 determinou que a Administração Judicial apresente manifestação quanto ao 

requerimento da ASSESPA para a anulação da Decisão que deliberou pela publicação do 

Edital para locação do imóvel do antigo campus da UniverCidade em Ipanema e ainda 

pleiteou pela nulidade do Edital que seja proferido de forma diversa da sugerida pelo 

Administrador Judicial. O D. Juízo determinou que o Edital em questão seja mantido. 

Apesar dos argumentos trazidos à colação pela ASSESPA, especialmente 

no que se refere à ausência de ciência dos procedimentos para locação, cumpre rechaça-

los integralmente. Como se observa dos autos, a proposta apresentada nos presentes autos 

(Id. 13.783/13.797), no dia 05/06/2019, para alugar o imóvel localizado na Rua Almirante 

Saddock de Sá, nº 276, Ipanema, antigo Campus da UniverCidade. 

A Administração Judicial, no dia 13/09/2019, em manifestação de Id. 

14.163/14.173 sugeriu a realização de um Pregão para a locação do imóvel a fim de 

oferecer a oportunidade aos eventuais interessados e ao mercado em geral, conferindo 

transparência e assegurando a livre concorrência, e ainda que o edital tivesse como 

base/referência a proposta apresentada aos autos, não sendo admitido parcelas mensais 

inferiores às constantes na referida oferta. 

Além disso, requereu que fossem tomadas as seguintes providências antes 

da publicação do Edital juntado: 

i) Intimar a ASSESPA sobre a publicação do edital juntada a presente 

manifestação; e 

ii) Intimar a Selecta Imobiliária e Gestão Patrimonial, representante 

da Fundação Cesgranrio, para manifestar-se sobre a vinculação da 

proposta em Edital. 





                                                   
 

iii) Publicação do Edital que segue em anexo; 

O Ministério Público, em promoção no Id. 14.622/14623, não de opôs ao 

certame proposto pela Administração Judicial para a locação do imóvel em questão e 

pugnou pela intimação das partes interessadas. 

Veja, portanto, que todos os procedimentos vêm sendo adotados 

publicamente à luz dos autos, bem como que foi requerido expressamente a intimação 

da ASSESPA para que se pronunciasse sobre o certame. 

Por fim, a Decisão de Id. 15.399 deferiu a realização do certame, bem 

como determinou a intimação dos interessados nos termos requeridos pelos 

Administradores Judiciais e Ministério Público e ainda estabeleceu a publicação do Edital 

do certame nos termos da minuta do Id. 14.170/14.173 com as seguintes datas: 

 

04/09/2020, às 18:00 horas, como prazo final para entrega das 

propostas e o dia 14/09/2020, às 13:00 horas, como data da 

audiência de abertura das propostas.  

 

Ocorre que a proponente e a ASSESPA, não foram intimadas da Decisão, 

bem como o Edital de pregão para locação do imóvel em questão não foi publicado nos 

termos determinado pelo D. Juízo, sendo necessária a redesignação da data após a 

manifestação da proponente. 

Portanto, haja vista que os trâmites e deferimentos sobre o pregão para 

locação dos imóveis estão disponibilizados aos autos há aproximadamente um ano, não 

há que se falar em anulação da decisão que determinou a publicação do Edital, e, 

considerando que a manifestação da ASSESPA apenas requereu a abertura de novo edital, 

entende esta Administração Judicial pelo prosseguimento dos atos, com a publicação do 

competente edital de chamamento público. 

Ademais, não há como decretar nulidade de Edital que não foi 

publicado, caso o patrono da Associação tivesse interesse em acompanhar os presentes 

autos teria observado a ausência dessa publicação. 

Noutro turno, sobre a alegação de que o referido edifício consiste em 2 

imóveis distintos, é preciso destacar que, apesar de existência de duas matrículas, o prédio 





                                                   
 

é único, não trazendo qualquer prejuízo à locação, eis que foi analisada a construção no 

estado em que se encontra.  

Entretanto, esta Administração Judicial não se opõe à consignação de que 

o imóvel é constituído pelas matriculas nº 98.598 e nº 98.588, com a finalidade de evitar 

futuras arguições de nulidade. 

Por fim, em razão do Edital proposto pela Administração Judicial vincular 

como base/referência a proposta da Selecta Imobiliária e Gestão Patrimonial, 

representante da Fundação Cesgranrio, faz-se necessária a intimação da proponente antes 

da publicação do mesmo. 

 

C) Despacho de Id. 16.046/16.047 

Itens 1 e 3: 

Nos itens 1 e 3 do Despacho de Id. 16.046/16.047 este D. Juízo determinou 

fossem aplicadas as providências e anotações sobre o crédito tributário informado. 

Assim, esta Administração Judicial aporta ciência à r. determinação e 

informa que fará as anotações cabíveis. 

 

Item 5: 

No que tange ao item 5, cumpre salientar as respostas sobre a referida 

manifestação foram apresentadas no item “B” da presente peça. 

 

Item 6: 

Esta Administração Judicial aporta ciência ao e-mail acostado às 

fls. 16.026, bem como ratifica os esclarecimentos prestados em nossa manifestação de 

fls. 16.087/16.089.  

 

Item 7: 

Considerando a homologação da ata do certame para contratação de 

escritório de advocacia, esta Administração Judicial informa que adotará as providências 

aplicáveis  

 





                                                   
 

 

CONCLUSÃO 

 

Por todo exposto, a Administração Judicial requer: 

 

a) A intimação da Selecta Imobiliária e Gestão Patrimonial (Id. 13.783/13.797), 

representante da Fundação Cesgranrio para que tome ciência sobre o ato de 

locação na forma apresentada; 

b) Com a manifestação da proponente, seja redesignado data, hora e local para 

realização do certame, publicando o Edital nos termos sugeridos no Id. 

14.170/14.173, consignando que o imóvel é constituído pelas matriculas nº 98.598 

e nº 98.588. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020. 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE 

RECEBÍVEIS SPE S/A 

 

 
CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                   OAB/RJ 176.184                            OAB/RJ 63.733 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CLEVERSON DE LIMA NEVES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 15891/15894 (PGM/RJ) - Diante da presunção de veracidade, promova o AJ a reserva do 
crédito fiscal. No mais, considerando que os autos estão digitalizados, a douta Procuradoria 
poderá verificar os imóveis arrecadados.

2 -Fls. 15896(Eduardo de Carvalho) - Indefiro, pois   nos procedimento de falência  e  recuperação 
judicial,  as  publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma 
genérica  a  todos  através  de  Aviso  ou  Editais,  e  somente  quando  há  questões  de  foro  
íntimo  do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes.
Caberá ao habilitante juntar a procuração nos autos de sua habilitação de crédito.

3 - Fl. 15898 e 15903 - Oficie-se ao Juízo da Execução informando que o pedido de penhora no 
rosto dos autos do feito falimentar se demonstra inadequado por ferir o princípio do pars 
condititio creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez 
se presume, foi determinada sua reserva. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

4- Fls. 15916/15929 (Maria Cristina),  fls. 15931/15937(FERNANDO JOSÉ ), fls. 15944/16024 
(RICARDO  MEIRELES ) e fls. 16033/16042 (ADAILSON JONIEL) -  A Habilitação de Crédito é 
incidente processual que deve ser autuado em apenso, sendo distribuído por dependência ao 
feito principal.  

Intimem-se os credores para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art.13, parágrafo único, todos da Lei n. 11101/05. Decorrido o prazo de 10 dias após a 
intimação, determino desentranhamento da petição.

5 - Fls. 15940/15942(ASSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido ofício ao juízo da 39ª Vara do
Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo, cumpra-se.
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Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência. 

7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para contratação de escritório de
advocacia para representar a Massa Falida nos processos  trabalhistas,  cíveis  e  fiscais.

O MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)

Pois bem.

Considerando que o único escritório que compareceu ao certame foi Lopes&Mançano, 
permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se ressaltar a redução dos 
honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro do 
corrente ano.

Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido escritório.
Ao AJ para providências. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: GUSTAVO BANHO LICKS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 15891/15894 (PGM/RJ) - Diante da presunção de veracidade, promova o AJ a reserva do 
crédito fiscal. No mais, considerando que os autos estão digitalizados, a douta Procuradoria 
poderá verificar os imóveis arrecadados.

2 -Fls. 15896(Eduardo de Carvalho) - Indefiro, pois   nos procedimento de falência  e  recuperação 
judicial,  as  publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma 
genérica  a  todos  através  de  Aviso  ou  Editais,  e  somente  quando  há  questões  de  foro  
íntimo  do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes.
Caberá ao habilitante juntar a procuração nos autos de sua habilitação de crédito.

3 - Fl. 15898 e 15903 - Oficie-se ao Juízo da Execução informando que o pedido de penhora no 
rosto dos autos do feito falimentar se demonstra inadequado por ferir o princípio do pars 
condititio creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez 
se presume, foi determinada sua reserva. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

4- Fls. 15916/15929 (Maria Cristina),  fls. 15931/15937(FERNANDO JOSÉ ), fls. 15944/16024 
(RICARDO  MEIRELES ) e fls. 16033/16042 (ADAILSON JONIEL) -  A Habilitação de Crédito é 
incidente processual que deve ser autuado em apenso, sendo distribuído por dependência ao 
feito principal.  

Intimem-se os credores para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art.13, parágrafo único, todos da Lei n. 11101/05. Decorrido o prazo de 10 dias após a 
intimação, determino desentranhamento da petição.

5 - Fls. 15940/15942(ASSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido ofício ao juízo da 39ª Vara do
Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo, cumpra-se.
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Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência. 

7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para contratação de escritório de
advocacia para representar a Massa Falida nos processos  trabalhistas,  cíveis  e  fiscais.

O MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)

Pois bem.

Considerando que o único escritório que compareceu ao certame foi Lopes&Mançano, 
permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se ressaltar a redução dos 
honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro do 
corrente ano.

Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido escritório.
Ao AJ para providências. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: FREDERICO COSTA RIBEIRO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 15891/15894 (PGM/RJ) - Diante da presunção de veracidade, promova o AJ a reserva do 
crédito fiscal. No mais, considerando que os autos estão digitalizados, a douta Procuradoria 
poderá verificar os imóveis arrecadados.

2 -Fls. 15896(Eduardo de Carvalho) - Indefiro, pois   nos procedimento de falência  e  recuperação 
judicial,  as  publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma 
genérica  a  todos  através  de  Aviso  ou  Editais,  e  somente  quando  há  questões  de  foro  
íntimo  do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes.
Caberá ao habilitante juntar a procuração nos autos de sua habilitação de crédito.

3 - Fl. 15898 e 15903 - Oficie-se ao Juízo da Execução informando que o pedido de penhora no 
rosto dos autos do feito falimentar se demonstra inadequado por ferir o princípio do pars 
condititio creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez 
se presume, foi determinada sua reserva. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

4- Fls. 15916/15929 (Maria Cristina),  fls. 15931/15937(FERNANDO JOSÉ ), fls. 15944/16024 
(RICARDO  MEIRELES ) e fls. 16033/16042 (ADAILSON JONIEL) -  A Habilitação de Crédito é 
incidente processual que deve ser autuado em apenso, sendo distribuído por dependência ao 
feito principal.  

Intimem-se os credores para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art.13, parágrafo único, todos da Lei n. 11101/05. Decorrido o prazo de 10 dias após a 
intimação, determino desentranhamento da petição.

5 - Fls. 15940/15942(ASSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido ofício ao juízo da 39ª Vara do
Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo, cumpra-se.
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Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência. 

7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para contratação de escritório de
advocacia para representar a Massa Falida nos processos  trabalhistas,  cíveis  e  fiscais.

O MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)

Pois bem.

Considerando que o único escritório que compareceu ao certame foi Lopes&Mançano, 
permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se ressaltar a redução dos 
honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro do 
corrente ano.

Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido escritório.
Ao AJ para providências. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 7ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Partes: Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES

Destinatário: CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Fls. 15891/15894 (PGM/RJ) - Diante da presunção de veracidade, promova o AJ a reserva do 
crédito fiscal. No mais, considerando que os autos estão digitalizados, a douta Procuradoria 
poderá verificar os imóveis arrecadados.

2 -Fls. 15896(Eduardo de Carvalho) - Indefiro, pois   nos procedimento de falência  e  recuperação 
judicial,  as  publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma 
genérica  a  todos  através  de  Aviso  ou  Editais,  e  somente  quando  há  questões  de  foro  
íntimo  do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes.
Caberá ao habilitante juntar a procuração nos autos de sua habilitação de crédito.

3 - Fl. 15898 e 15903 - Oficie-se ao Juízo da Execução informando que o pedido de penhora no 
rosto dos autos do feito falimentar se demonstra inadequado por ferir o princípio do pars 
condititio creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez 
se presume, foi determinada sua reserva. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

4- Fls. 15916/15929 (Maria Cristina),  fls. 15931/15937(FERNANDO JOSÉ ), fls. 15944/16024 
(RICARDO  MEIRELES ) e fls. 16033/16042 (ADAILSON JONIEL) -  A Habilitação de Crédito é 
incidente processual que deve ser autuado em apenso, sendo distribuído por dependência ao 
feito principal.  

Intimem-se os credores para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art. 
10, § 5º, c/c art.13, parágrafo único, todos da Lei n. 11101/05. Decorrido o prazo de 10 dias após a 
intimação, determino desentranhamento da petição.

5 - Fls. 15940/15942(ASSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido ofício ao juízo da 39ª Vara do
Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo, cumpra-se.

1195





Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência. 

7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para contratação de escritório de
advocacia para representar a Massa Falida nos processos  trabalhistas,  cíveis  e  fiscais.

O MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)

Pois bem.

Considerando que o único escritório que compareceu ao certame foi Lopes&Mançano, 
permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se ressaltar a redução dos 
honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro do 
corrente ano.

Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido escritório.
Ao AJ para providências. 
Øþ
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  01/10/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 15891/15894 (PGM/RJ) - Diante da presunção de veracidade, promova o AJ a reserva

do crédito fiscal. No mais, considerando que os autos estão digitalizados, a douta Procuradoria

poderá verificar os imóveis arrecadados.

 

2 -Fls. 15896(Eduardo de Carvalho) - Indefiro, pois   nos procedimento de falência  e

recuperação  judicial,  as  publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma

genérica  a  todos  através  de  Aviso  ou  Editais,  e  somente  quando  há  questões  de  foro

íntimo  do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes.

Caberá ao habilitante juntar a procuração nos autos de sua habilitação de crédito.

 

3 - Fl. 15898 e 15903 - Oficie-se ao Juízo da Execução informando que o pedido de penhora

no rosto dos autos do feito falimentar se demonstra inadequado por ferir o princípio do pars

condititio creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez

se presume, foi determinada sua reserva. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

 

4- Fls. 15916/15929 (Maria Cristina),  fls. 15931/15937(FERNANDO JOSÉ ), fls. 15944/16024

(RICARDO  MEIRELES ) e fls. 16033/16042 (ADAILSON JONIEL) -  A Habilitação de Crédito é

incidente processual que deve ser autuado em apenso, sendo distribuído por dependência ao

feito principal. 

 

Intimem-se os credores para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.

10, § 5º, c/c art.13, parágrafo único, todos da Lei n. 11101/05. Decorrido o prazo de 10 dias

após a intimação, determino desentranhamento da petição.

 

 

5 - Fls. 15940/15942(ASSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido ofício ao juízo da 39ª

Vara do Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo,

cumpra-se.

 

Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.

 

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência.

 

7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para contratação de





escritório de advocacia para representar a Massa Falida nos processos  trabalhistas,  cíveis  e

fiscais.

 

O MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)

 

Pois bem.

 

Considerando que o único escritório que compareceu ao certame foi Lopes&Mançano,

permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se ressaltar a redução dos

honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro do

corrente ano.

 

Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido

escritório. Ao AJ para providências. 

 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/10/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





                                                   
 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 

SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente nomeados nos 

autos em epígrafe, vêm perante este Juízo, informar e requerer o que 

segue: 

 

Conforme noticiado por esta Administração Judicial às fls. 

16.087/16.089, fomos procurados ao final da última sexta-feira, 

25/09/2020, informando que o subsolo do imóvel situado à rua Saddock 

de Sá, nº 318, estaria cheio de água e esgoto. 

 

Desta forma, buscamos adotar as medidas para a solução da 

situação de forma mais célere possível, entrando em contato com o órgão 

competente para a antecipação da visita que é realizada rotineiramente. 

 

Ontem, dia 30/09/2020, foi realizada vistoria em conjunto 

com o órgão de controle de vetores da Prefeitura do rio de Janeiro, 

visando identificar o ocorrido e a solução as situação, dando início aos 







                                                   
 

trabalhos de escoamento da água e aplicação de defensivos para 

proliferação de mosquitos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Complementarmente à visita realizada, ainda nesta semana, 

será realizada nova diligência em conjunto com o órgão Municipal para 

finalizar o escoamento de água no subsolo do prédio, finalizar os 

trabalhos necessários e, eventualmente, reaplicar novamente defensivos 

para controle de mosquitos. 

 

Destacamos que desde o princípio da condução desta 

Administração Judicial e desde o primeiro contato ocorrido relativamente 

à águas no subsolo deste prédio, no ano de 2017, mantemos rigorosa 

rotina de diligências, em periodicidade média mensal, em conjunto com 





                                                   
 

o órgão da Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme destacado pela ilma. 

Superintendência da Zona Sul. Vejamos: 

 

“Em que pese se tratar de imóvel com a situação sub judice, 

informamos que a Prefeitura tem procurado dar o apoio 

possível e vem realizando visitas mensais com o 

responsável pelo acesso ao imóvel objetivando detectar e 

eliminar os focos de vetores. (...)” 

 

Neste sentido, a rotina de visitas acompanhado do órgão 

competente da Vigilância Sanitária do Município do Rio de Janeiro é 

devidamente comprovada através dos sucessivos relatórios mensais de 

atividades desta Administração Judicial, impondo salientar que desde o 

início da atuação a situação naquele imóvel estava controlada em razão 

das periódicas visitas realizadas. 

 

Destaca-se, por outro turno, o prédio está sem qualquer tipo 

de atividade ou utilização desde o fechamento da Instituição de Ensino, 

pelo menos há 5 (cinco) anos, registrando que jamais houve notícia sobre 

a existência de esgoto ou mau cheiro naquele imóvel, o que indica que o 

presente acontecimento consiste em um fato isolado. 

 

Aliás, conforme já salientamos na petição de 

fls. 16.087/16.089, não vislumbramos qualquer possibilidade de que o 

esgoto tenha advindo da própria construção. Possivelmente as galerias 

de escoamento de água/esgoto da região podem não ter suportado 

grande volume de água das chuvas que incidiram sobre o Rio de Janeiro 

na última semana, ocasionando eventual “retorno” para o subsolo do 

prédio. 

 





                                                   
 

Independentemente dos fatos acima, reiteramos a adoção 

das providências cabíveis da forma mais célere possível, realizando 

diligência com o órgão sanitário, buscando a solução de forma mais breve 

possível.  

 

Registra-se, por fim, que ainda nesta semana será realizada 

diligência complementar, visando complementar e reforças as medidas 

adotadas na vistoria realizada ontem, dia 20/09/2020. 

 

Portanto, esta Administração Judicial noticia aos autos sobre 

os fatos acima, consignando que as medidas aplicáveis estão sendo 

adotadas para que surtam os regulares efeitos de ciência aos 

interessados. 

 

Outrossim, tão logo sejam finalizados os serviços da próxima 

diligência, apresentaremos as informações complementares. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2020. 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                          OAB/RJ 176.184                          OAB/RJ 63.733 





1

Cleverson Neves

De: Cleverson Neves <cleversonneves@cncadv.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 1 de outubro de 2020 17:49
Para: 'Capital - 07 V. Empresarial'; 'Superintendência Zona Sul'; 'John Christer Salén'
Cc: 'glicks@licksassociados.com.br'; 'frederico@costaribeiroadvogados.com.br'; 

'cezar@CEZARBITENCOURT.adv.br'; 'contato@CEZARBITENCOURT.adv.br'; 
'atendimento@cncadv.com.br'; 'cmagno@cncadv.com.br'; 
'matheusveloso@cncadv.com.br'; 'thiagoneves@cncadv.com.br'; 
'davidelmor@cncadv.com.br'; 'contato@costaribeiroadvogados.com.br'; 
'financeiro@licksassociados.com.br'; 'contato@licksassociados.com.br'; 
'biablues@hotmail.com'; 'adm.judicial@licksassociados.com.br'

Assunto: RES: A SITUAÇÃO ESTÁ INSALUBRE - vejam fotos, de quantos mosquitos 
matamos na portaria do meu prédio no período de 1 hora

Prezados, Boa Tarde!! 
 
Cumpre informar aos interessados, que a Administração Judicial da Massa Falida de Galileo foi contactada por 
mensagem de suposto vizinho de um dos imóveis sob a responsabilidade da Massa Falida, situado à Rua Saddock de 
Sá, com a informação de que o subsolo estaria cheio de água e esgoto, isso no final da tarde da sexta-feira 
(25/09/2020). 
 
Considerando a dificuldade de qualquer medida eficaz em função do momento em que tomamos conhecimento, na 
primeira hora da segunda-feira, primeiro dia útil subsequente ao conhecimento da situação, contactamos o órgão 
municipal de controle de vetores, que prontamente antecipou a visita periódica inicialmente prevista para amanhã, 
dia 02/10/2020. 
 
Desta forma, ontem 30/09/2020, realizamos uma visita conjuntamente com o órgão competente buscando a 
identificação do ocorrido e a solução da situação. Portanto, foi dado início aos trabalhos de esvaziamento do local e 
aplicação de defensivos contra proliferação de mosquitos. De forma complementar, ainda nesta semana, será 
realizada uma visita  com a finalidade de prosseguir no escoamento da água e finalizar os trabalhos necessários. 
 
Salientamos que, o referido prédio está sem qualquer tipo de atividade ou utilização desde o fechamento da 
Instituição de Ensino, há pelo menos 5 (cinco) anos, motivo pelo qual não vislumbramos qualquer possibilidade de 
que o esgoto tenha advindo da própria construção. Possivelmente as galerias de escoamento de água/esgoto da 
região podem não ter suportado o volume de água que incidiu sob o Rio de Janeiro na última semana, ocasionando 
eventual “retorno” para o subsolo do prédio. 
 
Informamos, ainda, que desde o primeiro momento em que fomos contactados buscamos a resolução de forma 
mais célere possível. 
 
Ademais, em complemento ao e-mail abaixo da ilma. Superintendência da Zona Sul, destacamos que desde o ano de 
2017 são realizadas visitas, com periodicidade média mensal, em conjunto com o órgão competente para a 
manutenção da atividade feita pelo órgão da Prefeitura, de modo que a situação de controle de pragas e vetores 
vem sendo mantida sob controle desde o início da atuação desta Administração Judicial em conjunto com a 
Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme diversos relatórios juntados aos autos do processo falimentar. 
 
Nesse contexto, entendemos que a situação ocorrida se tratou de um fato isolado, do qual a Massa Falida de Galileo 
e/ou seus administradores não deram causa, muito provavelmente em razão das galerias da região não terem 
suportado o volume de águas das últimas chuvas, ressaltando que todas as providências foram tomadas de forma 
célere, observando a capacidade da massa. 
 
Assim, apresentamos os esclarecimentos acima, reiterando o compromisso desta Administração Judicial na 
condução do feito, agindo de forma eficaz na solução dos problemas que porventura apareçam. 
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Atenciosamente 
 
 

 
 

De: Capital - 07 V. Empresarial <cap07vemp@tjrj.jus.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de setembro de 2020 21:51 
Para: Superintendência Zona Sul <superintendencia.zonasul@gmail.com>; John Christer Salén <john@salen.com.br> 
Cc: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br; 
cezar@CEZARBITENCOURT.adv.br; contato@CEZARBITENCOURT.adv.br; atendimento@cncadv.com.br; 
cmagno@cncadv.com.br; matheusveloso@cncadv.com.br; thiagoneves@cncadv.com.br; 
davidelmor@cncadv.com.br; contato@costaribeiroadvogados.com.br; financeiro@licksassociados.com.br; 
contato@licksassociados.com.br; biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br 
Assunto: RE: A SITUAÇÃO ESTÁ INSALUBRE - vejam fotos, de quantos mosquitos matamos na portaria do meu 
prédio no período de 1 hora 
 
Prezados,  
 
Acuso recebimento da presente comunicação por esta serventia judicial, informando que a 
mesma será repassada para assessoria de gabinete do M. M. Juiz de direito para ciência. 
 
Atenciosamente,  
 
   

 

 
Mônica Pinto Ferreira - Mat. 01/23655 
Chefe de Serventia 
7° Vara Empresarial 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Tel: + 55(21) 3133- 2185 

 
Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 4/2004, art. 8º, de 27/01/2004: "As comunicações por correio eletrônico entre Serventias, Secretarias de Órgãos Julgadores e 
demais Órgãos do Poder Judiciário terão o mesmo efeito de entregues pessoalmente". 

 

De: Superintendência Zona Sul <superintendencia.zonasul@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 30 de setembro de 2020 17:04 
Para: John Christer Salén <john@salen.com.br> 
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Cc: cleversonneves@cncadv.com.br <cleversonneves@cncadv.com.br>; glicks@licksassociados.com.br 
<glicks@licksassociados.com.br>; frederico@costaribeiroadvogados.com.br 
<frederico@costaribeiroadvogados.com.br>; cezar@CEZARBITENCOURT.adv.br <cezar@cezarbitencourt.adv.br>; 
contato@CEZARBITENCOURT.adv.br <contato@cezarbitencourt.adv.br>; atendimento@cncadv.com.br 
<atendimento@cncadv.com.br>; cmagno@cncadv.com.br <cmagno@cncadv.com.br>; 
matheusveloso@cncadv.com.br <matheusveloso@cncadv.com.br>; thiagoneves@cncadv.com.br 
<thiagoneves@cncadv.com.br>; davidelmor@cncadv.com.br <davidelmor@cncadv.com.br>; 
contato@costaribeiroadvogados.com.br <contato@costaribeiroadvogados.com.br>; 
financeiro@licksassociados.com.br <financeiro@licksassociados.com.br>; contato@licksassociados.com.br 
<contato@licksassociados.com.br>; biablues@hotmail.com <biablues@hotmail.com>; 
adm.judicial@licksassociados.com.br <adm.judicial@licksassociados.com.br>; Capital - 07 V. Empresarial 
<cap07vemp@tjrj.jus.br> 
Assunto: Re: A SITUAÇÃO ESTÁ INSALUBRE - vejam fotos, de quantos mosquitos matamos na portaria do meu 
prédio no período de 1 hora  
  
Boa tarde,  
 
Em que pese se tratar de imóvel com a situação sub judice, informamos que a Prefeitura tem procurado dar o apoio 
possível e vem realizando visitas mensais com o responsável pelo acesso ao imóvel objetivando detectar e eliminar 
os focos de vetores. 
Apuramos junto ao órgão competente que a visita realizada hoje serviu para avaliar a situação e quantificar o 
equipamento necessário. 
Até o final da semana uma equipe retornará ao local para realizar o serviço. 
 
Atenciosamente, 
 
Superintendência da Zona Sul 
Tels.; (21) 3114-1290 / (21) 2274-4049 
Av. Bartolomeu Mitre, 1.297 - Gávea 
e-mail: superintendencia.zonasul@gmail.com 

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou  
excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 
 
 
Em qua., 30 de set. de 2020 às 12:40, John Christer Salén <john@salen.com.br> escreveu: 

Prezados,  
 
Bom dia! 
 
Sigo na luta, com todos vizinhos em apoio contra esta lamentável situação.  
 
Em que pese o e-mail enviado ontem, detalhes abaixo (em que o administrador judicial até agora não explicou 
por qual razão ele não pode ligar a bomba de drenagem), depois de diversos outros e-mail enviados anteriormente 
venho avtravés deste informar que hoje 1 funcionário da prefeitura com um funcionário do administrador 
judicial estiveram no local e no prédio, porém não fizeram nada! Sequer ligaram a bomba, assim novamente 
indago, por qual razão o administrador judicial não pode ligar a bomba de água? Quando será a operação para 
resolver este problema? Qual a dificuldade de informarem uma data de forma clara e transparente?! 
 
Volto a destacar, a situação no entorno está lastimável, é insalube, na portaria do meu prédio em um período de 
1 hora, estamos matando milhões de mosquitos. Vejam esta foto: 
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Esta foto, foi feita apenas destacar, quantos mosquitos matamos por hora só na portaria!! Multiplique 
isto por 24 horas, e vão passar a entender a infestação de mosquito que está na região nobre da 
cidade... Prfvr, prestem atenção na foto, são muitos mosquitos, pois o mosquito AEDES é micro, então 
nesta pá, tem muito + muito mosquito de um curto período de tempo!!! 
 
Não me conformo com esta situação. Gostaria de reforçar e destacar, em 2017, a água no sub-solo certamente 
tinha metade do volume que tem hoje! Pelo que vejo da minha janela e as referências que conheco do local, 
certamente desta vez, a quantidade de água é o DOBRO de 2017!!!  
 

O administrador judicial não pode fugir da sua obrigação que é a conservação do bem 
da massa falida e muito menos ser omisso com a verdade e também não pode querer 
esconder o que se passa no imóvel que é uma falta de atenção com a situação.  
 
NÓS MORADORES NÃO VAMOS PARAR, NÃO VAMOS SUSSEGAR ENQUANTO A SITUAÇÃO NÃO FOR 
RESOLVIDA!!! 
 
Desde já obrigado, 
 
Atenciosamente 
 

De: John Christer Salén 
Enviado: segunda-feira, 28 de setembro de 2020 17:54 
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br; 
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cezar@CEZARBITENCOURT.adv.br; contato@CEZARBITENCOURT.adv.br; atendimento@cncadv.com.br; 
cmagno@cncadv.com.br; matheusveloso@cncadv.com.br; thiagoneves@cncadv.com.br; 
davidelmor@cncadv.com.br; contato@costaribeiroadvogados.com.br; financeiro@licksassociados.com.br; 
contato@licksassociados.com.br 
Cc: biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br; superintendencia.zonasul@gmail.com 
Assunto: O ADMINISTRADOR TEM QUE AGUARDAR O ORGÃO PÚBLICO??? - Por qual razão não vão ao prédio ligar 
a bomba? A mitigação do problema inicia por ações simples... 

Prezados,  
 
Boa Tarde! 
 
Acabo de ter conhecimento da petição do administrador judicial nos autos do 
processo da massa falida (doc em anexo). Apesar de só terem anexado parte da conversa, 
não anexaram as fotos e o vídeo da situação que consta do primeiro e-mail, só anexaram o 
segundo e-mail, pois parecem que querem ocultar a realidade, visto que o vídeo e as fotos são 
flagrantes com o descaso. Sem dizer, que o problema, em que resolvermos agir com enfase, já 
está noticiado e registrado nos autos desde JULHO deste ano. Ou seja, três meses! Não tendo 
nenhuma relação com as chuvas recentes.  
 
Entretanto, a pergunta que fica é: Por qual razão o administrador judicial quer jogar toda a 
responsabilidade desta questão nos orgãos públicos? 
 

O Sub-solo do prédio tem uma bomba de sucção, o administrador judicial não pode 
ir lá, ligar a bomba e iniciar a drenagem imediata do sub-solo? Entendo, que a 
drenagem, não é de responsabilidade do orgão público e sim do administrador 
judicial. 
 

Só o bombeamento da água acumulada que tomou conta do sub-solo, já vai 
certamente amenizar o problema, diminuir a ploriferação dos mosquitos até que 
o orgão público possa ir ao local e fazer o tratamento adequado. A água parada, que 
é responsável pela reprodução do vetor e sem água no local, a reprodução do vetor, 
tende a zero. 
 

Assim, indago, o administrador, não pode ir ao prédio e ligar a 
bomba e inicar o tratamento da situação sem ajuda do orgão 
público? 
 

Desde já obrigado, 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 

De: John Christer Salén 
Enviado: sábado, 26 de setembro de 2020 9:41 
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br; 
cezar@CEZARBITENCOURT.adv.br; contato@CEZARBITENCOURT.adv.br; atendimento@cncadv.com.br; 
cmagno@cncadv.com.br; matheusveloso@cncadv.com.br; thiagoneves@cncadv.com.br; 
davidelmor@cncadv.com.br; contato@costaribeiroadvogados.com.br; financeiro@licksassociados.com.br; 
contato@licksassociados.com.br 
Cc: biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br; superintendencia.zonasul@gmail.com; 
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assessoria.centrorio@gmail.com; inter.riodejaneiro@gmail.com; comunicacao@centrodeoperacoesrio.com.br; 
imprensa.comlurb@gmail.com; imprensa.conservacao20@gmail.com; ascomprefeiturarj@gmail.com; 
imprensa.smac.rj@gmail.com; imprensa.fpj@gmail.com; imprensaseop.rio@gmail.com; imprensavisario@gmail.com; 
silvanaramiro@yahoo.com.br 
Assunto: ???O ADMINISTRADOR NÃO VAI SE MANIFESTAR??? - !!!PROBLEMA VOLTOU!!! [UNIVERCIDADE] - FOCO 
DENGUE, Rua Almirante Saddock de Sá número 318 (ÁGUA PARADA) 

Prezados,  
 
Gostaria de um retorno do administrador judicial quanto a este assunto e PRAZO PARA SOLUÇÃO. A situação é 
lastimável. É importante, que este assunto vem sendo reportado desde maio pela Sra. Bia (residente ao lado do 
prédio). Inclusive com e-mails que foram anexados nos autos do processo!!! Eu não sou o primeiro a estar 
gritando!!! Sinto que reclamamos, falamos, entretanto, nada é feito, nada evolui sem o grito, sem a porrada! 
Literamente, estamos mandando sinal de fumaça disso há meses e não apenas por 
mim... 
 
Vejamos das manifestações anexada aos autos pela serventia no processo: 
 
Indexador 15351 (anexo 1), juntado nos autos em 22/07, e-mail de 8/07 
Indexador 16025 (anexo 2), juntado nos autos em 18/09, e-mail de 18/09 
 
Além disso, há 15 dias eu liguei para o Dr. Thiago que nos ajudou com essa questão há 2/3 anos e ele insistiu 
que não havia nenhum problema (mesmo já tendo nos autos do processo, manifestações da Sra. Bia), reportando o 
problema... Assim, ontem, mandei fotos por WhatsApp para o Dr. Thiago e liguei a ele reforçando as 
questões e relatei todo o ocorrido sobre a situação e ele insisitiu que as visitas vem ocorrendo de forma regular, que 
o problema eram das cuvas! A prova inequívoca que o problema não é das chuvas são os relatos anteriores da Sra. 
Bia! O Dr. Thiago, ao final da ligação, informo que há uma visita para os próximos 15 dias, sendo que há 15 dias, 
quando liguei a primeira vez ele informou a mesma coisa, ou seja eu entrei nesta situação tem 30 dias e nada é 
feito pelo o administrador judicial, mesmo com todas as reclamações que são facilmente provadas que 
reclamamos há meses!!! 
 
É LAMENTÁVEL O DESCASO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL COM ESSA SITUAÇÃO E DESRESPEITO 
COM MORADORES DA REGIÃO. SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL ESTIVESSE TRABALHANDO BEM, ELE 

JÁ TERIA RESOLVIDO ESTA SITUAÇÃO E NÃO SE ESQUIVADO, PROCRASTINADO A SOLUÇÃO! Sejam 
eficientes, peticionem nos autos, requeiram a entrada imediata no prédio 
para controle dos vetores, não fiquem de braços cruzados!  
 

Parece que o administrador judicial, está PROCRASTINANDO a solução desta questão, pois já 
tem ciência dela há meses!!!  
 
Ademais, cumpre informar que o próprio juiz, Indexador 16045 no dia 22/09/2020 requereu 
explicações da questão, porém o administrador judicial ainda não foi intimado da decisão. Entretanto, 
é inegável, pelo provado, que o adminstador judicial,já tem conhecimento da situação reportada há 

meses. Quanto a decisão da preocupação do juiz sobre a situação, Isso fica bem claro, a fls. 
16047, item 6 em que é reportado a um dos e-mail anexados ao processo 
sobre a situação... 
 

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência 
 
 

A pergunta que fica é, por qual razão o administador não 
agiliza solução do problema? Só podem ser 
BUROCRATAS! 
 

NÃO AGUENTO MATAR MAIS MOSQUITO DA DENGUE 





7

 
Desde já obrigado, 
 
Atenciosamente 
 
 

De: John Christer Salén 
Enviado: sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:03 
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br; 
cap07vemp@tjrj.jus.br 
Cc: biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br; biablues@hotmail.com; 
superintendencia.zonasul@gmail.com; assessoria.centrorio@gmail.com; inter.riodejaneiro@gmail.com; 
comunicacao@centrodeoperacoesrio.com.br; imprensa.comlurb@gmail.com; imprensa.conservacao20@gmail.com; 
ascomprefeiturarj@gmail.com; imprensa.smac.rj@gmail.com; imprensa.fpj@gmail.com; 
imprensaseop.rio@gmail.com; imprensavisario@gmail.com; silvanaramiro@yahoo.com.br 
Assunto: !!!PROBLEMA VOLTOU!!! [UNIVERCIDADE] - FOCO DENGUE, Rua Almirante Saddock de Sá número 318 
(ÁGUA PARADA) 

Prezados Advogados do caso,  
 
& 
 
CC: AO EXMO JUIZ 7a VARA EMPRESARIAL 
 
O problema com relação a UNIVERSIDADE em IPANEMA, relatado em 2017, voltou, o 
sub-solo voltou a ficar cheio de água e pior, desta vez a água misturou com esgoto. Sem dizer 

que agora, está novamente infestado de mosquito da 
dengue (além das fotos, que mosiquto não aparecem, vejam o vídeo do link!). 
 
Vejam fotos: 
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& 
 
Link do vídeo da situação vista hoje: 
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https://www.dropbox.com/s/56gg3hzjm9382yk/78dcf9db-af59-4a63-8c20-
e288f60526a8.MP4?dl=0  
 

Precisamos de uma solução 
imediata! 

 
Desde já obrigado, 
 
Abs  
 
 

De: John Christer Salén 
Enviado: segunda-feira, 9 de outubro de 2017 14:16 
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br 
Cc: biablues@hotmail.com; adm.judicial@licksassociados.com.br 
Assunto: [UNIVERCIDADE] - FOCO DENGUE, Rua Almirante Saddock de Sá número 318 (ÁGUA PARADA) 

Prezado Drs Cleverson (administrador responsável pelos bens) & Gustavo Licks / 
Frederico,  
 
Decorrido 48 horas, seguimos sem qualquer tipo de retorno. 
 
Aguardo um posicionamento do caso já exposto. 
 

https://www.facebook.com/1569439780025529/videos/1733424560293716/ 

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

Alerta Ipanema 

www.facebook.com 

GENTE OLHA ISSO PELO AMOR DE DEUS!!!! Defesa Civil 
Rio Superintendência da Zona Sul "A antiga Faculdade da 
Cidade que fechou há + ou - 5 anos deixou três prédios 
abandonados e fechados em Ipanema.... 

Desde já obrigado, 

 

Atenciosamente 

 

John 

(21)-9-9186-1653 
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De: John Christer Salén 
Enviado: sexta-feira, 6 de outubro de 2017 11:46 
Para: cleversonneves@cncadv.com.br; glicks@licksassociados.com.br; frederico@costaribeiroadvogados.com.br 
Assunto: [UNIVERCIDADE] - FOCO DENGUE, Rua Almirante Saddock de Sá número 318 (ÁGUA PARADA) 

Prezado Dr. Cleverson (administrador responsável pelos bens),  
& Gustavo Licks / Cleverson Neves 
 

A antiga Faculdade da Cidade (UNIVERCIDADE) que fechou há + ou - 5 anos deixou três 
prédios abandonados e fechados em Ipanema. Atualmente esses três prédios estão fechados 
por determinação judicial e a responsabilidade de cuidar do patrimônio é do administrador; algo 
que não vem ocorrendo. Infelizmente um desses prédios que estão lacrados está 
infestado de mosquito de dengue (Aedes Aegypti), sendo criadouro das larvas e está 
causando uma infestação de mosquitos neste quarteirão em Ipanema! 
 

Já tentei diversos contatos com os representantes da antiga Faculdade da Cidade 
(UNIVERCIDADE) e Grupo Galileo para que este prédio seja aberto para drenagem / sucção da 
água que tomou conta do sub-solo da garagem do prédio localizado na Rua Almirante Saddock 
de Sá número 318. Venho agora depois inúmeras buscas de descobrir que os Srs. figuram como 
responsáveis e comunicar brevemente do ocorrido e detalhar a situação abaixo: 

 

É importante destacar que já pedi auxilio para Prefeitura do Rio de Janeiro para entrar no imóvel 
e resolver este foco através do protocolo número RIO-16255222-6, porém a resposta que recebi 
foi a seguinte: "1746 - A solicitação de vistoria em foco de Aedes Aegypti (Dengue, Chikungunya 
e Zica), RIO-16255222-6 foi fechada sem possibilidade de atendimento..." 

 

Aproveito para comprovar o fato, um pequeno trecho que consegui filmar em que há presença 
da água acumulada. Entretanto, é importante destacar que já joguei pedaços de cloro em 
pastilha na área coberta diretamente da minha janela e as pastilhas afundam + ou - 30 cms o 
que prova que todo sub-solo do prédio está tomado por água! Tenho certeza que todo o sub-
solo deste prédio da Faculdade da Cidade na Rua Almirante Saddock de Sá número 318 
está tomado de água parada. 

 

Solicito ajuda para resolver este ponto imediatamente. Caso nenhuma medida seja tomada nas 
próximas 48 horas estarei ingressando com uma ação contra os responsáveis pela recuperação 
judicial bem como contra o administrador responsável pelos imóveis lactados visto que já fui 
vítima de dengue devido a esta questão insalubre. 

 

Aguardo retorno o quanto antes! 

 

Desde já obrigado, 

 

Atenciosamente 

 

John 

(21)-9-9186-1653 
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  03/10/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 15891/15894 (PGM/RJ) - Diante da presunção de veracidade, promova o AJ a reserva

do crédito fiscal. No mais, considerando que os autos estão digitalizados, a douta Procuradoria

poderá verificar os imóveis arrecadados.

 

2 -Fls. 15896(Eduardo de Carvalho) - Indefiro, pois   nos procedimento de falência  e

recuperação  judicial,  as  publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma

genérica  a  todos  através  de  Aviso  ou  Editais,  e  somente  quando  há  questões  de  foro

íntimo  do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes.

Caberá ao habilitante juntar a procuração nos autos de sua habilitação de crédito.

 

3 - Fl. 15898 e 15903 - Oficie-se ao Juízo da Execução informando que o pedido de penhora

no rosto dos autos do feito falimentar se demonstra inadequado por ferir o princípio do pars

condititio creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez

se presume, foi determinada sua reserva. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

 

4- Fls. 15916/15929 (Maria Cristina),  fls. 15931/15937(FERNANDO JOSÉ ), fls. 15944/16024

(RICARDO  MEIRELES ) e fls. 16033/16042 (ADAILSON JONIEL) -  A Habilitação de Crédito é

incidente processual que deve ser autuado em apenso, sendo distribuído por dependência ao

feito principal. 

 

Intimem-se os credores para que promova a habilitação em autos apartados, nos termos do art.

10, § 5º, c/c art.13, parágrafo único, todos da Lei n. 11101/05. Decorrido o prazo de 10 dias

após a intimação, determino desentranhamento da petição.

 

 

5 - Fls. 15940/15942(ASSESPA) - Certifique o cartório se foi expedido ofício ao juízo da 39ª

Vara do Trabalho, na forma determinada na decisão de fl. 14665 item 8. Caso negativo,

cumpra-se.

 

Sobre o alegado pela ASSESPA, manifeste-se o Administrador Judicial. Após, ao MP.

 

6 - Fls. 16026 - Ao Administrador Judicial com urgência.

 

7 - Fls. 15872/15874 (AJ) - Trata-se de juntada da ata da Licitação para contratação de

escritório de advocacia para representar a Massa Falida nos processos  trabalhistas,  cíveis  e





fiscais.

 

O MP concorda com a contratação da única proposta. (fl.16044)

 

Pois bem.

 

Considerando que o único escritório que compareceu ao certame foi Lopes&Mançano,

permanece o mesmo escritório na defesa da massa falida. Há de se ressaltar a redução dos

honorários para o valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais) a contar do mês de outubro do

corrente ano.

 

Pelo exposto, homologo a ata do certame de licitação e defiro a contratação do referido

escritório. Ao AJ para providências. 

 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 2020

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
 
                                                                                        GRERJ N 72338203682-10 
 
                                                                                                    

 
 
PROCESSO Nº 0105323-98.2014.8.19.0001 
 
 
 
 
 
LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA, escritório contratado pelos 
Administradores Judiciais para patrocinar os interesses da MASSA FALIDA GALILEO 
ADMINSITRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. E GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 
SPE S/A., vem através de sua Sócia que a esta subscreve, vem REQUERER  a expedição 
de MANDADO DE PAGAMENTO pertinente aos honorários contratuais do mês de 
setembro de 2020, no valor de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil setecentos e trinta reais).   
 
Assim, requer a V. Exa. o deferimento da expedição do competente Mandado de 
Pagamento em nome de CRISTIANE CARDOSO LOPES MANÇANO, inscrita no CPF sob o 
nº 753.136.697-53,  
 
Por fim, segue abaixo o número da conta corrente que deverá receber o crédito a título 
de honorários e ora postulados. 
 
BANCO BRADESCO 
AGENCIA 6595 
CONTA CORRENTE 62.761-5 
 
 

P. DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2020. 

 
 

Cristiane Cardoso Lopes Mançano 
OAB 59.293-RJ 
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 

SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente nomeados nos 

autos em epígrafe, vêm perante este Juízo, informar e requerer o que 

segue: 

 

Em atenção ao que vem sendo noticiado por esta 

Administração Judicial, tão logo tivemos conhecimento acerca da situação 

do subsolo do imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318, buscamos 

implementar de forma célere as medidas aplicáveis, conforme já noticiado 

nestes autos às fls. 16.087/16.089 e fls. 16.180/16.183. 

 

Nesta esteira, foi realizado no dia 30/09/2020 uma vistoria 

primeira vistoria em conjunto com o órgão de controle de vetores da 

Prefeitura do rio de Janeiro, com a finalidade de identificar o ocorrido e 

iniciar aos trabalhos de escoamento da água e aplicação de defensivos 

para proliferação de mosquitos (conforme fls. 16.180/16.183). 

 







                                                   
 

Complementarmente, na última sexta-feira, dia 02/10/2020, 

foi realizada nova diligência finalizando o escoamento de água no subsolo 

do prédio e aplicando novos defensivos para controle de mosquitos. Veja: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 





                                                   
 

 

Ressalta-se que a vistoria e aplicação de defensivos não se 

limitou ao referido imóvel de nº 318, sendo realizada também naqueles 

de nº 276 e 246 da rua Saddock de Sá. 

 

 

Reiteramos que desde o princípio da condução desta 

Administração Judicial e o primeiro contato ocorrido relativamente a 

águas no subsolo daquele prédio, no ano de 2017, mantemos rigorosa 

rotina de diligências, em periodicidade média mensal, em conjunto com 

o órgão da Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme destacado pela ilma. 

Superintendência da Zona Sul1 e devidamente comprovada nestes autos  

através dos sucessivos relatórios de atividades desta Administração 

Judicial. 

 

 
1 “Em que pese se tratar de imóvel com a situação sub judice, informamos que a Prefeitura tem 
procurado dar o apoio possível e vem realizando visitas mensais com o responsável pelo acesso ao 
imóvel objetivando detectar e eliminar os focos de vetores. (...)” (fl. 16.186) 





                                                   
 

Portanto, esta Administração Judicial noticia aos autos acerca 

da realização da diligência na última sexta-feira, dia 02/10/2020, 

finalizando os trabalhos de escoamento de água e aplicação de 

defensivos, para que surtam os regulares efeitos de ciência aos 

interessados. 

 

Ademais, informamos que serão mantidas as visitas 

periódicas, conjuntamente com o órgão de controle de vetores municipal, 

na forma que vem sendo realizadas e observando os períodos que o 

respectivo órgão entenda necessário. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2020. 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                          OAB/RJ 176.184                          OAB/RJ 63.733 
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 

SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente nomeados nos 

autos em epígrafe, vêm perante este Juízo, informar e requerer o que 

segue: 

 

Em atenção ao que vem sendo noticiado por esta 

Administração Judicial, tão logo tivemos conhecimento acerca da situação 

do subsolo do imóvel situado à rua Saddock de Sá, nº 318, buscamos 

implementar de forma célere as medidas aplicáveis, conforme já noticiado 

nestes autos às fls. 16.087/16.089 e fls. 16.180/16.183. 

 

Nesta esteira, foi realizado no dia 30/09/2020 uma vistoria 

primeira vistoria em conjunto com o órgão de controle de vetores da 

Prefeitura do rio de Janeiro, com a finalidade de identificar o ocorrido e 

iniciar aos trabalhos de escoamento da água e aplicação de defensivos 

para proliferação de mosquitos (conforme fls. 16.180/16.183). 

 







                                                   
 

Complementarmente, na última sexta-feira, dia 02/10/2020, 

foi realizada nova diligência finalizando o escoamento de água no subsolo 

do prédio e aplicando novos defensivos para controle de mosquitos. Veja: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 





                                                   
 

 

Ressalta-se que a vistoria e aplicação de defensivos não se 

limitou ao referido imóvel de nº 318, sendo realizada também naqueles 

de nº 276 e 246 da rua Saddock de Sá. 

 

 

Reiteramos que desde o princípio da condução desta 

Administração Judicial e o primeiro contato ocorrido relativamente a 

águas no subsolo daquele prédio, no ano de 2017, mantemos rigorosa 

rotina de diligências, em periodicidade média mensal, em conjunto com 

o órgão da Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme destacado pela ilma. 

Superintendência da Zona Sul1 e devidamente comprovada nestes autos  

através dos sucessivos relatórios de atividades desta Administração 

Judicial. 

 

 
1 “Em que pese se tratar de imóvel com a situação sub judice, informamos que a Prefeitura tem 
procurado dar o apoio possível e vem realizando visitas mensais com o responsável pelo acesso ao 
imóvel objetivando detectar e eliminar os focos de vetores. (...)” (fl. 16.186) 





                                                   
 

Portanto, esta Administração Judicial noticia aos autos acerca 

da realização da diligência na última sexta-feira, dia 02/10/2020, 

finalizando os trabalhos de escoamento de água e aplicação de 

defensivos, para que surtam os regulares efeitos de ciência aos 

interessados. 

 

Ademais, informamos que serão mantidas as visitas 

periódicas, conjuntamente com o órgão de controle de vetores municipal, 

na forma que vem sendo realizadas e observando os períodos que o 

respectivo órgão entenda necessário. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2020. 
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